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provido naquelle Posto ha 19 a.s e até o prez.te ainda não 
procurou a Regia Confirmação delle, pedindo-me por todos 
estes motivos lhe mandasse dar baixa, no q conveio o Cap.mor 

das Ordenanças do m.mo Districto João Marianno Franco, q 
informou ser verdade todo odeduzido no requerim.t0 do sup.® 
Hey por bem em observancia da Provizão Região de 28 de 
Maio de 1795 dar baixa do Real Serviço ao sobred.0 Alf.3 

Salva.or P.t0 Barboza. O Cap.mor respectivo assim o tinha 
entendido, e Cumpra, registrando-se esta na Secret.a deste 
Gov.°, e Camara respectiva. Q.tel Gen.al de S. Paulo 4 de 
Março de 1817 — Com a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.a de baixa a Fran.co Per.a do Posto de Alf.s da 5.a Comp.1 

do 2.° Regim.t0 de Inf.ta Miliciana. 

Tendo consideração ao q. me reprezentou Fran.co Per." 
Alf.es da 5 a Comp.a do 2° Regim.t0 de Inf.a Miliciana desta 
Cid.e q. elle alem de estar gravem.te enfermo, se acha pro-
vido naquelle Posto desde o anno de 1806, e até o prezente 
ainda não obteve a Confirmação Regia delle, pedindo-me 
por todos estes motivos lhe mandasse dar baixa, no q. con-
veio o seu chefe, e o Insp.or g.al das Milícias, q informarão 
ser verdade todo o deduzido no Requerim.t0 do Sup.e. Hey 
por bem em observancia da Provizão Regia de 28 de Maio 
de 1795 dar baixa do Real Serviço ao sobred.0 Alf.s Fran.c° 
Per.a. O Senr.0 Cor.el respectivo assim o tenha entendido, 
e cumpra, registando-se na Secret." deste Gov.°, e Livros do 
Regim.to Q.el Gen.al de S. Paulo 4 de Março de 1817. Com 
a Rubrica de S. Ex.a. 

Portr.® ao Cap.m Anselmo de Olivr." L.íe p. tomar novam.'8 

conta da Directoria dos Ilheos. 

Tendo eu encarregado ao Sarg.mor José Garcia Leal, q. 
servisse de Director dos Casaes de Ilheos estabelecidos na 
Freg.a da Caza Branca p.r empedim.to do Cap.m Anselmo de 
01iv.a L.te encarregado p.r mim desta Directoria. Ordeno 
ao dito Cap.m Anselmo de OHvr.a L.te tome novam.e conta 
da mencionada Directoria recebendo todas as Ordens, q. 
estiverem em poder daquelle Sarg.mor relativas á mesma. O 
q. cumpra. S. Paulo 5 de Março de 1817 — Com a Ru-
brica de S. Ex.a. 


